
Prefeitura do Município de Vargem
ESTADO DE SÃO PAULO

L E I N° 6 7 8
De 27 de dezembro de 2.012.

"Cria o Conselho Municipal do Idoso do Município de
y,aJge!lil;.dispõe sqbrfa 9 política de assistência ao
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; ". '/' \\ 'Uj(:A CÂMARAMtJN!CI·PAÇLW.'7/V:AR~.E~ aprova. e
eu, ~ENEOITA AUXILl~DºRA PAES DA ROSA:;'~refélta Municípal.rsanciono
e~mú~Oa~Ol!l~inte le'i'~~=:~l("'~::~:::-,,/I ..",J
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Departâmento de! Aç~O,~,~JQesemfqtytméQtflSqGià~da.Pief~ituréride V~rgem, o
CONSELHO)y1LJNICIi?ALJ);OJID06(l~DE:VARGEM, 'enfarregádidjode;fO;rmular a
polítieà .da l\ercei,ra ldàdee-de R'r:9(n.qYef:~::O~~~U)irnplérne dtO.'.'l :;l
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" -; '", 0'\0, \. Art., 2° - O,Gons~lho ,~unicipal' 'do' Idoso será
composto de 6 membrostitulares e4 membros supl,~htes, assim indicados:

~t,o'~-'r,f;-;'

I - 3 titulares e seus respectiyos s~plentes, pelas.enüdades privadas dedicadas
à assistência do Ido'sb"pes~oâs{~ree0nfoecig:?iVé~te,enVolvidas com trabalhos
de valorização de Idosos: ..,ésp~deià'lIst~~Jh1~Gerontologia Social e médicos
Geriatras; ,.

1\ - 3 titulares e seus respectivos suplentes, sendo um do Departamento de
Saúde e um do Departamento de Ação e Desenvolvimento Social;
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Art. 3° - São atribuições do Conselho Municipal do
Idoso do Município de Vargem:

I - promover a integração do idoso no contexto social;

1\ - promoção, proteção e recuperação da saúde do idoso;

111 - assegurar ao idoso sua cidadania e seu bem-estar, na família e na
comunidade;

. '...J. ;~,j .'~-::",':':.:(. I\'~L'ti/) ,.

IV - promover ,?;ç6~s qpê)~i~~m a,'-'.i.alot~zaWº-·:~õ:idos1{..:.;em"todos os seus
níveis; ...•. ;\.(\),j' \'T:T~jj:];,.T,;D~l'\ . . ,
V - acompanhar a c'riâçãp"J laçã,an 'ãó>d~;cerlJros'qeconvivência
destinadosraódese '~iPi. iiê'p,:O§T :rbêi é:® . .orêm\~scondições de
vida doidoso: :' /1\ o"> ,,' r" .• ....'.
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VI - :estimuJar, at~~\(~~'rçle:gJ~R?sitivoslegais C?ªb;l\(el~;'~.,ériàção. pela] iniciativa

pr\vaâap1fntroS\deia~~~!~,~OO~;;\~,'~~: I j' fi .;, '

VU '- fis~ali.f~t\ as ~nttdade~:~úe;{~.gebern<~s~t~~?~SoU~rLJ~íI~o~;~~igi~~rios dos
cofres públicos, ',. ', ..' I \ :í,,; ~

VIII,-\ rePt~sen~~rjUnrp:.às~Ylprip~~s GÓrlipetlnt~s dk &lsos de
deSCU!11prim,~to',injustill~!le,~Y~f:d~~j~:,~êé~;lV'I~""!'} : II
IX -:-ap'r?v~[ pu. fejeit~r os pedidos 'éle)ihcel1tívos. para i;c0aç~q de; entidades
assistencíais privadas; obedecendo o que preceitua <J Le!,.'no ;~f.84?, de 4 de
janeirode .1~J)4:-"'\, '''l'' "
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X - deiiberar sobreo.seu Estatuto e seu RegimeQíllriterno, inclusiv~ quanto à
escolha do' Prestdenté .e vlce-Presidente, g.ePl'f' como quanto a duração do
mandato dos Conselheiros, 'respeitando 01i~itedé 3 anos-vedada a reeleição
para o mesmo carqoeor igu~JJ)e~~õÇtR.d~Lrnii~~f!\'

.,'# ..~~"'1}\j~~::~";."'
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Art. 4° - Para os efeitos da abrangência de
atuação do Conselho Municipal do Idoso, consideram-se idosos quaisquer
pessoas com mais de 60 (sessenta) anos,

Art, 5° - Os Conselheiros designados para compor
O Conselho dos Idosos não serão remunerados, a qualquer titulo pelo
desempenho de seus cargos de conselheiros, e deverão ter idade superior a 21
anos.

Art. 6° - O poder Executivo regulamentara esta Lei
no prazo de 60 dias de sua publicação.
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publicação.
Art. 70

- Esta Lei entra em vigor na data de sua

Vargem, 27 de dezembro de 2012

BENEDI~~~R-QSA

Prefeita Municipal
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NOTA: Publicado e afixado no Quadro de Atos Oficiais a Prefeitura do Município de Vargem em 27 de
dezembro de 2012.
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